
ESTADO DÂ PARÂÍBA
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TERÍ,IO DÊ COI{TRATO qJE ENTRE ST CELEBRM A PREFEITUIÁ I4I' ICIPAL DE ÍXJAS ESTRADÂS E

BOREAL sUL COIíERCIAL LIDA., PARA FORNECIHENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUI4ENTO NA FORTTA ABAIXO:

Pelo presente instrumento pârticular de contrato, dê um lado PREFEITURA !'IJiIICIPAL DE ttÂS ESTRÀDÀS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Êstradas - PB, CNPJ ne 08.787.0A2/9601-10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.594-4O, Carteira de
Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado BOREAL SUL CO,IÊRCIAL
LTDA. _ RUA HEIÍOR STOCKLER DE FMNçA, 396 - COI4ERCIO, CENTRO CIVICO - CURITIBA _ PR, CNP] N"
39.422.75U00àL- 31, doravante simplesmentê CO{TRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condiçôes seguintes:

CLÃUSUIA PRI}IEIRA - DOS FU DAüE TOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne ooolsl2oz2, processada nos termos da
Lei Federal ne 79.529, de 17 de lulho de 2042 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ne !23, de 14 de dezembro de 2OA6j Decreto Federal n" 70.024, de 20 de Setembro
de 2OL9i e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das refe.idas nornas.

CLiII'SULA SEGU DA - Íx, OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de pneus diversos, destinados aos veÍculos
próprios e máquinas pesadas deste MunicÍpio.

O fornecimento dêverá ser executâdo ri.gorosamente de acordo com as condições expressas nêste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação nodalidade Pregão
Êletrônico ne OOOa5/2O22 e instruções do Contratante, documentos êsses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independênte de transcriÇão; e será realÍzado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 51.370,09 (CIÍ'IQUENTA E UM HIL E TREZENTOS

E SETENTA REAIS).

TORNEL

CLÁUSULA QUARTÀ - DO REA]USTÀT,IÊÍ{TO ET4 SEÍ{TIM ESTRÍTO:
o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.
Dentro do prazo de vigôncia do contrato e mediante solicitação do contratado, os preços poderão sofrer
reajustê após o intêrregno dê um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e concluídas após a oconrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao pri[eiro, o intêrregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financêiros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela úItima variação conhecÍda, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar menória de cáIcu1o referênte
ao reajustamento dê preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finaÍs, o índice atualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido pâra reajustamento venha â ser extinto ou de qualquer forma não possa nals
ser utÍlizado, será adotado, em substÍtuÍção, o que vler a ser determinado pela legislaçâo então em

vigor.
l{a ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partês elegerão novo índice oficial pâra
o reajustanênto do preço do valor rêmanescênte, por mêio de termo aditivo.

CLÁUsUUI QUIÍ{TA - DA DOTAçÃO:
As despêsas correrão por conta da seguinte dotâção, constânte do orçamento vigêntê:
Recursos Próprios do Município:
g9.og - 26.782.1002.2039 - SOO. - 3.3.90.3à.OL.

crb. orscRr rlaçÂo
4 PiIEU 18.4-34 - ilormatizado ÂBNT e con selo de âprovâção

do Ii'II1ETRo

uÍ{rD. QUAXÍ. p. UÍ{ÍÍiíRrO P. TOÍAL

UND 70 5.a37,OO 5a,37O,OO

Total: sx.,3'l6,oo
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CúusULA sExTA - Do PAGA}IEiITo:
o pega[ento sêrá efetuado nêdiante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte naneira: Para ocorFer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemênto.

cL/íusuLA SÉTI A - DOS PRAzoS;
o prazo máxlmo para a execução do objeto ora contratâdo, que admite prorrogação nas condiçõês e hipóteses
previstas no Art. 57, §1o, da Lei a.666/91, está abaÍxo indicado e sêrá considerado da emissão do pêdido
de compra:

Entrega i 10 (dez) dias.
A vlgência do presente contrato será determinada: 06 (seis) meses, considerada da data de sua assinatura-

CUÚSUIA otTAvA . DAs oBRTGAçõES Do co TRATAiITE:
â - Efetuer o pâgamento relativo ao fornecirento efetivanente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presentê contrato.;
b - Proporcionar ao contratado todos os meÍos necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o contratado sobre qualquer i.regularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecldo, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suas
responsabllidades contratuais e legais;
d - Deslgnar representantês com atribuiçôes de Gestor e FLsca1 deste contrâto, nos termos da normâ
vigêntê, especÍâlmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamêntê, permltida a
contratação de terceiros pârâ assistência ê subsÍdio de informaçõês pertÍnentes a essas atribuiçôes.

cliíusulA oÍ{a - DAs oBRICAçõES m COI{TRATADO:
a - Executâr devidamente o fornecimento descrito nâ Cláusula coFrespondente do prêsente contnato, dentro
dos melhorês parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atlvidade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislação fiscal, clvi1, tributária
e trabalhista, bem como por todas as dêspesâs e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perantê seus
fornecedores ou terceiros en razão da execução do objeto contratâdo;
c - Manter preposto capacltado e idôneo, âceito pelo Contratânte, quando da execução do contrato, que o
represente integralmêntê em todos os seus atos;
d - Pernitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pe!.os danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpã ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabiLidade a fiscalizâção
ou o acompanhanento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, selÍ o
conhecinento e a devida aLrtorizâção expressa do Contratante;
g - Mânter, durante a vigência do contrato, em conpatibilidade com as obrigações assunidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualifÍcação exigidas no respectivo processo licitatório, âpresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicÍtado;

cLÁIJsuLA DÉcxTTA - DA ALTERÁçÃo E REscIsÃo:
Este contrato poderá ser alterado co a devida justificâtiva, uni.lateralmente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.66619].
o contratado fÍca obrÍgado à aceitar nas mesmas condlções contratuaÍs, os acréscimos ou suprêssões que
se fizerêm nas comprasr até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1' da Lei no 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supnessão podêrá exceder o limite estabelecÍdo, saldo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contrataltes.

CLiíUSULA DÉCIÍIIA PRI!.iEIRA - DO RECEBIIEÍ{TO:
Executado o prêsente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrlgaÇões pactuadas os
procedimento e prazos para receber o seu objêto pelo Contratante obedecerão, confomre o caso, as
disposiÇôes dos Àrts. 71 a 76, da Lei n" a.666/93. NM
CLÁUSULA DÉCIIiIA SE6U[{DA - DAS PETIALIDADES: YU ,,
A recusa injusta ên dêixar de cunprir a5 obrigaçôes assumidas ê preceitos legais, sujeitará o Contrafl{§fi]'
garantida a prévia defêsa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/931 4\:
advertência; b - multa de mora dê o,5% (ze"o vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contr+o
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execuçâo do objeto ora contratado; c - multa de Lo% (dez
por cento) sobre o valor contratado pe1ã inexecução total ou parcial do contratoj d - suspensão temporária
de participar em licitação e impedlmento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos.; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admlnistração Púb1ica enquanto
perdurarem os motivos determinântes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perântê a
própria autoridade que apllcou a penalidade; f - simultanêamente, qualquer das penalldades cabÍveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CUíUSULA DÉCIM TERCEIRÁ - DA CO}IPENSAçÃO FITIA CEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste lnstrumênto, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
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data lj.mite fixada pâra o paganento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 0s encangos
noratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utÍlização da seguinte fórmula:
EM=NxVPxI,onde:EH=encargosmoratórios.;N=númerodedlasentreadataprevistapanaopagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (ÍX/7AA) lARDIi4 MoTORAMÂ - sÃo losÉ Dos cAt'iPos - sP /36s, sendo Tx = percentual do rPca-
fBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua faLta, um novo índíce adotado pelo Governo Federal que
o substitua- Na hipótesê do referido índice estabelecido para a compensação fínãncêira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela Iegislação então em vigor,

cLÁusuLA DÉcrüÂ QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contratoj as partes elegem o Foro dâ Comârca de Guarabira,
Estado da Paraíba.

E, por estarem de pleno acordo, íoi Iãvrado o presente contnato en 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e pon duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 06 de lulho de 2022.

TESTEMUNHAs PELO CONTRAÍANÍE

P.efeita Constitucional
o90.407 .504-46

PELO CONTRATADO d€RCLd

B(NEÂL SUL COIIERCIAL LTDA.
CilPl: 39.422.751lo6qt -3l
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